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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO l:SP(RITO SANTO 

..., 
R E S O l U Ç A O N2 03/92. 

, 
REGULAMENTA O CONCURSO PUBLICO, PREVISTO NO 

INCISO li DO ARTIGO 90 DA LEI ORGÃNICA, NO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICiPIO DE.CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEI 
. - . --

ÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espfrlto Santo, no uso de· suas 

atribuições Regais, FAÇO SABER, que a Edilidade aprovou e 
• N eu PROMULGO a se9u1nte:Resoluçao. 

Art.12- Os concursos pÚbl icos para Ingresso 

no serviço e ivi 1 do Poder Legislativo Mun ic ipa 1 reger-se-aÕ 

pe 1 as prescr i ç_~es constantes n~sta Reso 1 uç~o e dos Ed i ta is 

a serem baixados • 

Art. _2!!- Os Edita is referidos no art isa ant!. 

rior serão divulgados através do BOLETIM INFORMATIVO da Câma . . . -
ra Municipal denomi_nado " O PODER LEGISLATIVO" e (ou) por º.!! 

tros meios de comunicação. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. JD- Podérão se inscrever todos os bra­

sileiros que preenchem os requisitos estabelecidos em LEI e 
. N . . 

satisfaçam. as condiçoes fixadas em cada Edital. 

'-~~--~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~J 
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Câmara Muni:cipal de Conceição d o Castelo. 
ESTADO DO E.SPIRITO SAN:TC 

Art. 42- Os Editais definirão: 

a) O n~mero de vagas; 

b) As d~tas de fnfcio e encerramento das ins-
o N 

cr1çoes; 

e) O local das inscriç~es e hor~rio de aten-

d imento; 

d) O valor da taxa de inscrição e o loc~I do 

respectivo recolhimento; 

) 
, , . 

e Os 1 imites ~inimo e max1mo de idade; 

f) A documentaç~o a ser exigida; 

9) A relaç~o dos tftulos que ser~o considera -
·< dos, quando houver provas de t1tulos; 

N N 

h) As condiçoes da habil itaçao final; 

i) Os recursos que ser~oadmitidos; 

j) O prazo de vai idade do Concurso pÚbl ico; 

1) O vencimento dos cargos e as suas atribui -

t 
< • çoes 1p1cas; 

m) As dicipl inas das provas,eprogramas; 

n) A tabela de pontos atribufveis a cada tftulo; 

o) . , . 
Os tipos de provas e os cr1ter1os a serem 

adotados nas respectivas coreeç~es e no julgamento. dos tftu -

los; 

p) Os crit~rios para desempate na classifica -
N 

çaordos candidatos; 

q) As datas, locais e hor~rio das provas; 

r) A homologaç;o do concurso; 

s) Outros-esclarecimentos que se fizerem neces-
, . 

saraos. 

§ 12- Quanto a àlinea "f"J deste artigo, poder;o 

ser exigidos no at~ de inscriç;o apen~s· a apresentaç~o do do-
~ ~ 
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Câmara Municipal de· Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SAN:TO 

cumento de identidade e a declaraç;o firmada pelo candidato 

sob as penas da lei, de que possui os documentos para inve~ 

tidura no cargo objeto do concurso. 

§ 22- A n;o apresentação, no ato da posse, dos 

documentos exigidos, implicar; em insubsistência da inscrição 

, nulidade da habil itaç;o e nomeaç=o e perda dos direitos de­

correntes, sem prejuízo das sanç~es penais cabfveis. 
, 

§ 3º- Independera de 1 imite de idade a inscri-

ç~o do candidato que j~ ocupe cargo na adm_in istra.ção direta 

ou indireta do municfpio, sujeito ao regime do Estatuto dos 

funcion~rios p~blicos, se pretender acumular o cargo objeto 
, 

do concurso e o que ja ocupa. 

Art.5º- Em qualquer fase do concurso p~bl ico , 

constatado o não preenchimento integral de todos os requisi -

tos e condições estabelecidas nesta ~esolução e nos .editais , 

o candidato ter~.sua inscrição tornada sem efeito e ser~ ex 

,clufdo d~ processo seletivo atrav~s de ato oficial expedido 

pelo presidente da Câmara Municipal. 

Art.-6º- O candidato no ato da inscrição dev~ 

r~ preencher e assinar o cartão de inscrição e outros formuli 

ri os que forem exigidos para instrução do. respectivo processo. 

Art. 7º- As inscriç~es poder;o ser feitas por 
,., 

representante legal, com poderes especiais, nao se admitindo 

inscriçao por correspond~ncias ou.telefonem 

DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 82- Nos concursos p~bl icos haver~ uma 

prova escrita para .cada disciplina ou grupo de discipl inas,f~ 

cultando-se ainda~ apl icaçâo de testes psicolÓgicos. 

Art. 9º- O exame e a avaliação dos .titulos a­

presentados pelos candidatos terão apenas caráter classifica-
\ tório, não implicando em sua eliminac~o do processa seletivo ,1 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP IRITO SANiTC 

Art. 10- A aval iaç~o se far~ mediante a seleç~o 

dos tftulos, por categoria, com a atribuição dos respectivos pon­

tos, de conformidade com os crit~rios.estabelecidos nos editais. 

DAS PROVAS 

Art. 11- Os candidatos dever~o comparecer ao lo­

cal designado para as provas com antecedência de 30(trinta) m1nu -
, • N 

tos, munidos de caneta esferograf 1ca de cor azul, cartao de inseri 
,.. 

çao e documento de identidade. 

Art. 12~ A ausência do candidato a qualquer prova · 

do processo seletivo. resultar~ em sua el iminaç;o 

Art. 13-
, 

Sera imediatamente eliminado do concur-

so, o candidato que durante a rea 1 i zaç~o de qua 1 que~_ prova for sur-

preendido em comunicaç~o com outro candidato ou pessoas estranhas, 

verbalmente ou por escrito, ou por outra qualquer forma, bem como 1 

·utilizando-se de 1 ivros, notas, impressos ou calculadoras, salvo os 

previamente permitidos. 

DA COMISSÃO ORGAN IZAD_ORA E DAS GRAT 1F1 CAÇÕES 
, . , 

Arte .14- Para cada concurso pub 1 ico, sera' des i 9-

nada-. pe 1 a mesa diretora uma comi s-s~o organ i .zadora composta por 

(tres) membro~r dentre pessoas de reconhecida ·idoneidade mbral 
A • competenctaa 

03 

e 

, . , , 
P. Un1co- A comrssao organizadora sera responsa -

vel por .todo o processo seletivo, desde o -seu planejamento at~ o re 

lat~rio final. 
- , N 

Arta JS- Nao podera fazer parte da comissao a que 

refere-se o ~rtigo anterior, parente consan9ufneo ou af in, at~ o 

segundo grau, dos candidatos inscritos no respectivo-concurso, ve -

reador no exercicio do mandato, bem como candidatos a cargo eletivosª 

Art. 16- Os elementos designados para comporem a 
;J 

~-v.-J o_s_é_G_r_i·l-o-, -.n-º _1:_5_2---C-ep-.-2-9-.3-7-0----T-e-:-le--:f-on-e""'"'.'"( 0::-:2:-:7::-)-:5:-4::7:--J:-:3::1:0---;;C:--o-nc-e7iç-:ã.-o-d7o-;Ca=:-::st::e;:lo:---_ ~E;::sp:,-;Sa::;nto 



(~ . J 

:Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SP IRITO SAN;TO 

comiss;o organizadora de cada concurso p~bl ico, perceber;o in -

d i v idua 1 mente, grat.if icaç~esl~no va 1 or a ser fixado por Reso 1 u 
. , N , 

ção da Câmara Municipal, na epoca da real izaçao do concurso p~ 
N - , 

bl ico, sendo que a gratif icaçao do presidente da comissao sera 

equivalente ao dobro da gratificação dos demais membros. 

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DOS RESUL­
TADOS. 

' , 
Arte 17- O candidato para habilitar-se, devera 

obter o mfnimo de pontos estabelecido no Edital para cada prova • 

Art. 18- O candidato poder~ interpor recurso,em - . . , 
prazo nao superior a 48(quarenta e oito) horas1 apo$ a realiza-

N - N çao da prova, caso constate erro na formulaçao das questoes. 
,., . , .. ' ~ 

Art. 19- Nao sera concedida vista de provas. 
. N - . ~ .. • .· •. 

Art. 20- A classificaçao final dos candidatos 
~ .. ~ .. ·~ 

ser~ obtida pela soma da m~dia das notas das provas com o total 
-, ( 

de pontos atribuidos nos t1tulos, se houver, observados os pesos 

fixados para cada uma das provas. 

Art. 21- A habilitaç~o oficial dos.can~fidatos 

comprovar-se-~o éxclusivaménte, atrav~s·de divul9aç~o no Boletim 

l~fo~mativo da C~mara Municipal dos resultados do cóncurso·p~bll 
co. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Árt. 22~ A habil itaç~o de conldidato inscrito na 

forma do§ 3º do artigo 4º deste resot"uç~o,·somente produzir~ e­

f~ito se n~ mbm~nto da posse o candidato ainda possuir a ~uai i -

dade de funcion~rio·da administraç;o direta ou i nd i reta do Mun i. -· ~ . c1p10. 

Art. 23- A c 1 ass if i caç·;ó no processo se 1 et i vo n~o 

assegura ao candidato o direito ao ingresso autom~tico no serviço· 

p~bl ico, mas, apehas, a espectati~a de ser admitido segundo a 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

, N 

rigorosa ordem classif icat~ria, fic~ndo a concretizaçao desse 
' A N ato cond~cionada a observancia das disposiçoes legais perti -

nentes, e , ~obretudo, no· interesse e conveniência do Poder 

legislativo. 

Art. 24- Nenhum candidato poderá alegar desco-
N 

nhecimento das normas desta Resoluçao e daquelas constantes ' 

dos Edita is de cada concurso p~bl i.co. 

Art. 25- Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publ icaç;o, revogadas as disposiç;es em contrário. 

Gabinete do Presiden~e da Câmara Municipal, em 

12 de Março de 1992. 

PRESIDENTE 

'-------~~--~------~--------~~------~·-~------------------~-----~ 
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